
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTJ\DO DE MINJ\S GERJ\IS 

Dispõe sêbre donominação de vias públicas. 

A Câmara r.Iunicipal c1e Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

segui11te lei: 
.A.rtigo lº - Ficam assim modificadas as denominações dos 

seguintes logradouros ptÍblicos da cidade: 

a) A praça Alto do Tanque passará a denominar-se praça 

" Emílio 3er1J.ardo Ze~rmer 11 ; 

b) 1\. rua :Barão do Rio :Sra11co a esqL1e1"'da a.a lin!.1a féri-·ea 

passará a c1enomir8l'-se rua 11 Feliye GalJrich lf: 

TÓfa11i 11 

c) A rua Particular passará a denominar-se rua " José 

Artic;o 2º - Esta lei entrará em •.risor na data c1e sua publi 

cação, revozadas as disposições em contrário. 

Prefeitura IJ:uniciyal de Santa Luzia, 17 de Dezembro de 1968. 
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